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CAPÍTULO I

OBJECTIVOS GERAIS

Artigo 1º

 Âmbito de aplicação

As instituições de crédito (IC) associadas na APB ficam obrigadas, no exercício das suas actividades de

intermediação de valores mobiliários que a lei lhes permita, ao cumprimento das normas de conduta

estabelecidas no presente Código de Conduta. 

Artigo 2º 

Natureza das regras deontológicas

As  regras  constantes  do presente  Código  visam  garantir  a  adopção  por  parte  das  IC  de  práticas  e

condutas profissionais a observar nos mercados de valores mobiliários, em complemento das demais

disposições legais e regulamentares aplicáveis, nomeadamente das previstas no Código do Mercado de

Valores Mobiliários. 

Artigo 3º

 Violação das normas deontológicas

A inobservância das normas de deontologia profissional fica sujeita à aplicação de sanções de natureza

disciplinar, nos termos previstos no presente Código. 


